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PERGUNTAS E RESPOSTAS 

Orientações para o médico veterinário prescritor 

 

 
Utilização do sistema para justificar a prescrição 

extra-bula em produtos para alimentação animal 

– JUSTIFICA-AA 
 

 

PERGUNTAS MAIS FREQUENTES 

• Como acessar o serviço JUSTIFICA-AA 

• Justifiquei, e agora? 

• É preciso justificar cada prescrição? 

• É preciso justificar imediatamente após prescrever? 

Saiba mais 
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1. Como obter a versão atualizada deste manual? 

R: Os manuais estão em constante revisão. Se você baixou este arquivo há alguns 

dias, recomendamos acessar o portal do MAPA na internet para obter a versão mais 

recente. 
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https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-

pecuarios/alimentacao-animal 

 

2. Quais são as legislações pertinentes à justificativa de 

prescrições extra-bula em alimentação animal? 

R:  As legislações são: 

 Decreto nº 6.296, de 11 de dezembro de 2007;  

 Portaria nº 798, de 10 de maio de 2023. 

 

3. O que é o JUSTIFICA-AA? 

R:  É um autosserviço do Ministério da Agricultura e Pecuária para que as 

prescrições que não estejam de acordo com as bulas dos medicamentos 

comercializados sejam justificadas pelos médicos veterinários prescritores. 

 

4. É preciso justificar cada prescrição? 

R: Sim. É preciso justificar cada prescrição individualmente.  

 

5. É preciso justificar imediatamente após prescrever? 

R: Não é preciso justificar imediatamente após a prescrição, entretanto, é 

necessário que toda prescrição extra-bula seja justificada.   

 

6. Como acesso o JUSTIFICA-AA? 

R:  O acesso ao sistema JUSTIFICA-AA é feito pelo link: https://www.gov.br/pt-

br/servicos/justificar-prescricao-extra-bula-em-produtos-para-alimentacao-animal 

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-pecuarios/alimentacao-animal
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-pecuarios/alimentacao-animal
https://www.gov.br/pt-br/servicos/justificar-prescricao-extra-bula-em-produtos-para-alimentacao-animal
https://www.gov.br/pt-br/servicos/justificar-prescricao-extra-bula-em-produtos-para-alimentacao-animal
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7. De quem é a responsabilidade pelas informações 

prestadas no JUSTIFICA-AA? 

R:  A responsabilidade das informações prestadas no JUSTIFICA-AA é do médico 

veterinário prescritor. 

 

8. Conheça o passo a passo ilustrado para o acesso ao 

serviço: 

 

Na página inicial clique em ‘INICIAR’ 

 
 

 

Faça o login no gov.br (CPF e senha) 

 
Assim como outros sistemas e serviços 

oferecidos pelo governo federal, o acesso 

é feito com o login e senha do gov.br 

Preencha a solicitação 
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Todos os campos marcados com asterisco vermelho são de 

preenchimento obrigatório. 

 

 
Preencha as informações do solicitante 
 

 

Os campos Nome, CPF e E-mail já vêm preenchidos com os 

dados de Gov.br, e não podem ser modificados. 

 

São solicitados os dados de telefone, número e UF do CRMV do médico veterinário 

emitente da prescrição. 
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Preencha as informações da propriedade atendida 

 
 

Orientações para obtenção das coordenadas geográficas 

corretas. 

 

✓  Abra um aplicativo de mapas, como por exemplo, o Google Maps 

(https://www.google.com.br/maps). 

✓ Localize a propriedade no mapa e, com o cursor do mouse em cima do local 

da propriedade, clique com o botão direito. 

✓ Na lista de opções que aparece ao clicar com o botão direito, a primeira linha 

corresponde às coordenadas geográficas do local apontado. 

✓ Basta copiar e colar os números na solicitação, na mesma ordem que 

aparece (o primeiro número no campo Latitude e o segundo número no 

campo Longitude). 

 

 

https://www.google.com.br/maps


   

 

  8 

 

 

 O mouse deve estar posicionado em cima da propriedade 

quando clicar com o botão direito, para que a coordenada 

corresponda à correta localização. 

✓ As coordenadas devem ser inseridas no formato de decimais (EXEMPLO: 

Latitude -15.80059, Longitude -47.73078), e não no formato de graus. 
 

 

Preencha os dados do produto medicamentoso utilizado e dos animais que o 

receberam 

 

 
 

Escolha os princípios ativos na tabela de medicamentos 

Essa tabela corresponde às informações do medicamento utilizado no produto 

para alimentação animal.  

   Por isso, deve ser 

informado o nome comercial do 

medicamento prescrito, deve 

ser selecionada a classificação 

do medicamento e devem ser 

marcados todos os princípios 

ativos que compõem o 

medicamento (é obrigatório 

selecionar ao menos 1 (um) 

princípio ativo para cada 

medicamento). 
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 Há uma extensa lista de princípios ativos obtida a partir de um levantamento 

de todos os medicamentos que constam no BI do Departamento de Saúde Animal 
(https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-

pecuarios/produtos-veterinarios/paineis-de-bi-do-mapa).  

 

Somente quando NÃO HOUVER o princípio ativo na lista de opções poderá 

ser selecionada a opção "Outro". 

 

Se o princípio ativo não for encontrado, é obrigatório o preenchimento do campo 

"Especifique", com o nome do princípio ativo correspondente. 

 

 
 

Após preenchidos os campos "Nome Comercial do Medicamento Prescrito" e 

"Classificação do Medicamento", e selecionados os princípios ativos 

correspondentes a um medicamento, clicar em "ADICIONAR DADOS NA TABELA". 

Se a prescrição veterinária envolver mais de um medicamento, deverá realizar novo 

preenchimento e adicionar na tabela (cada um dos diferentes medicamentos). 

 

Explique sobre o caráter excepcional da prescrição extra-bula 

O cidadão deverá responder "sim" ou "não" para cada uma das cinco perguntas, 

de forma a caracterizar os motivos da prescrição extra-bula. 

Pelo menos 1 pergunta deverá possuir resposta "Sim". 

 

 

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-pecuarios/produtos-veterinarios/paineis-de-bi-do-mapa
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-pecuarios/produtos-veterinarios/paineis-de-bi-do-mapa
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Caso exista uma justificativa diferente das opções apresentadas nas quatro 

primeiras perguntas, a última pergunta deverá ser respondida com "Sim" e, na 

sequência, deverá ser preenchido o campo correspondente com a descrição do 

motivo. 

 
 

 

Anexe a prescrição veterinária 

Deve ser anexado o arquivo com extensão .pdf referente à prescrição veterinária. 
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Para anexá-lo, clique no botão com 

a imagem de um clip ao lado do 

campo correspondente ao 

documento. 

 

Na tela subsequente, 

escolha o arquivo e 

depois clique em 

“IMPORTAR” 

 

 Não é possível anexar documentos em outros formatos além da 

extensão .pdf. 
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Com o arquivo importado, clique em "ADICIONAR DADOS NA TABELA" 

 

 

Conclua o preenchimento clicando em "AVANÇAR" ao final da página 
 

 Se houver algum campo com preenchimento incorreto, o sistema 

irá mostrar no topo da página uma mensagem de erro destacada em vermelho. 
 

 Se isso ocorrer, verifique as inconsistências e complete as informações faltantes. 
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O formulário pode ser salvo durante o preenchimento, o sistema informará na 

mensagem destacada em verde: 

 

 
 

 

Revise os dados 

 

Caso todas as informações inseridas estejam corretas, o sistema seguirá para a 

etapa de Revisar Dados. 
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No final da página, o interessado deverá manifestar que as informações prestadas 

são verdadeiras e, em seguida, clique em “AVANÇAR”. 

 
 

 

Receba o comprovante de sua justificativa 

Por se tratar de um autosserviço, não há análise e aprovação da solicitação pelo 

MAPA. 

 

Após envio do formulário, o sistema segue para a etapa de Receber Resultado, 

onde o cidadão poderá baixar um arquivo do extrato da solicitação em formato 

.pdf. 

 

Ao final da página, deverá clicar em "FINALIZAR E AVALIAR", para avaliação do 

serviço. 

 

 

9. Não encontrei o princípio ativo na lista disponível no 

JUSTIFICA-AA e escolhi a opção ‘outros’. Preciso fazer 

alguma comunicação além desta? 

R:  Não precisa. Nossas análises podem recuperar os ativos que por ventura não 

estejam listados e o Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal 

(DIPOA) comunicará ao Departamento de Saúde Animal (DSA) essa divergência. 

 



   

 

  15 

 

10. Justifiquei, e agora? 

R:  O MAPA não defere ou indefere as justificativas. Estas são analisadas e 

comunicadas ao Departamento de Saúde Animal. Também são utilizadas pela área 

de alimentação animal nas fiscalizações das fábricas. 
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